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Referenda termos de convénios de cedéncia de
servidores.

A Camara Municipal de Toledo, expressao legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolugao:

Art. 1° - Esta Resolugdo referenda termos de convénios de cedéncia de
servidores.

Art. 2° - Ficam referendados os seguintes termos de convénios, que poderao ser
renovados mediante prévio acordo entre as partes:

| - entre 0o Municipio de Toledo e a Associagdo de Pais e Amigos de
Deficientes Auditivos (APADA), firmado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no
ano de 2009, de servidora publica municipal do quadro de carreira para prestar servigos sob a
subordinagéo, orientagao e critérios fixados por esta;

Il - entre o Municipio de Toledo e a Associagdo de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Toledo (APAE), firmado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no
ano de 2009, de nove servidores publicos municipais do quadro de carreira para prestar
servigos sob a subordinagao, orientagéo e critérios fixados por esta;

Il - entre o Municipio de Toledo e o Centro Assistencial da Diocese de
Toledo, celebrado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no ano de 2009, de
servidora publica municipal do quadro de carreira para prestar servigos sob a subordinagao,
orientacao e critérios fixados por este;

IV - entre o Municipio de Toledo e o Férum da Comarca de Toledo, celebrado
em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no ano de 2009, de servidora publica
municipal do quadro de carreira para prestar servigos sob a subordinagao, orientagao e critérios
fixados por este;

V - entre o Municipio de Toledo e a Unidao Federal, com a interveniéncia do
Ministério Publico do Trabalho, celebrado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, com
inicio em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de 2009, de servidora publica municipal
do quadro de carreira para prestar servigos sob a subordinag&o, orientagéo e critérios fixados
por esta.

Art. 3° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do
Parana, em 5 de maio de 2009
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